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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei Complementar nº 150, de 2021, do Senador 
Fabiano Contarato, que altera a Lei Complementar nº 
79, de 7 de janeiro de 1994, para instituir 
mecanismos de proteção à população LGBT+ 
encarcerada. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 150, de 2021, de autoria 
do Senador Fabiano Contarato, propõe alterar a Lei Complementar nº 79, de 7 
de janeiro de 1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN), para 
instituir mecanismos que favoreçam a proteção de lésbicas, gays, bissexuais, 
transexuais e travestis no cárcere. 

As medidas propostas são: 

i) prever a aplicação de recursos desse Fundo na construção de 
estabelecimentos prisionais específicos ou adaptação, em 
estabelecimentos prisionais já existentes, de celas, alas ou galerias 
específicas para o recolhimento de lésbicas, gays, bissexuais, 
transexuais e travestis; 

ii) permitir que recursos do Fundo sejam utilizados para o 
oferecimento de capacitação continuada a profissionais de 
estabelecimentos prisionais sobre Direitos Humanos e os 
princípios de igualdade e não discriminação, inclusive em relação 
a questões de gênero, crença religiosa, raça, etnia, orientação 
sexual e identidade de gênero; 
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iii) incluir, nas condições que os estados, o Distrito Federal e os 
municípios devem cumprir para que recebam repasses do Funpen, 
dados sobre identidade de gênero e orientação sexual dos presos, 
existência de estabelecimentos próprios para lésbicas, gays, 
bissexuais, transexuais e travestis, e publicação de relatório anual 
sobre as atividades desempenhadas no âmbito estadual para o 
combate à discriminação motivada por orientação sexual e 
identidade de gênero, incluindo casos de violência com essa 
motivação dentro do sistema prisional. 

A proposição prevê que a Lei Complementar dela resultante entre 
em vigor após o decurso de 180 dias. 

A justificação menciona que a situação do sistema prisional 
brasileiro é desoladora, com violações generalizadas de direitos humanos. 
Nesse contexto, a população LGBTQIA+ encarcerada é um alvo fácil e sofre 
ainda mais do que o restante da população prisional. Aponta dados oficiais que 
mostram a criação de espaços específicos para essa população como sendo uma 
medida eficiente e promissora para mitigar essa vulnerabilidade. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa e à Comissão de Segurança Pública. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O inciso III do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal 
prevê a competência da CDH para opinar sobre garantia e promoção dos 
direitos humanos, no que se enquadra o PLP nº 150, de 2021, que busca reforçar 
a proteção a uma das minorias mais vulneráveis do país, numa situação em que 
seus direitos ficam especialmente fragilizados. 

A diversidade sexual e de gênero ainda é, geralmente, mal 
compreendida, a tal ponto que parte da população cultiva estigmas e justifica a 
exposição da população LGBTQIA+ a preconceito, discriminação e violência 
exacerbados, inclusive no sistema prisional. O Brasil é, consistentemente, há 
muitos anos, um dos países com maiores e mais desproporcionais taxas de 
violência contra a população LGBTQIA+. 
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Como o Estado deve responder com maior proteção onde maiores 
forem as ameaças, as medidas propostas podem ser consideradas justas e 
razoáveis. Essas medidas também se encaixam ao disposto na Lei nº 7.210, de 
11 de julho de 1984, a Lei de Execução Penal: que a execução da pena siga 
programa individualizado, como previsto nos seus arts. 5º e 6º; que o preso 
tenha direito à igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da 
individualização da pena, como dispõe o inciso XII do art. 41, XII; e que o 
preso que tiver sua integridade física, moral ou psicológica ameaçada pela 
convivência com os demais ficará segregado em local próprio, como determina 
o art. 84, § 4º.

Essas disposições genéricas, ainda excessivamente vagas para 
garantir os direitos desse segmento vulnerável da população carcerária, foram 
reforçadas por normas mais específicas, como a Resolução Conjunta nº 1, de 
15 de abril de 2014, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 
e do Conselho Nacional de Combate à Discriminação, que estabelece 
parâmetros de acolhimento de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e 
transgêneros no sistema prisional. Essa Resolução prevê, expressamente, o 
direito da pessoa de ser chamada pelo seu nome social, o direito de travestis e 
gays de ter espaços de convivência específicos em unidades prisionais 
masculinas, o encaminhamento de transexuais masculinos ou femininas para 
unidades prisionais femininas, o uso de vestimentas e cabelos conforme a 
identidade de gênero, o direito à visita íntima, a manutenção de 
hormonioterapia e o direito dos dependentes ao recebimento de auxílio-
reclusão sem discriminação por orientação sexual. 

Apesar dos avanços, cabe uma ressalva quanto ao 
encaminhamento dado nessa Resolução a travestis e transexuais, com uma 
conceituação ainda reducionista, contradições lógicas e sem respeito à 
identidade de gênero declarada dessas pessoas – especialmente no caso de 
travestis e homens transexuais. Esses problemas têm sido discutidos perante o 
Supremo Tribunal Federal, que flexibilizou parcialmente essas normas ao 
longo dos últimos anos. 

Em acréscimo, vale mencionar que a Resolução prevê a 
capacitação continuada dos profissionais dos estabelecimentos penais 
considerando a perspectiva dos direitos humanos e os princípios de igualdade 
e não discriminação, inclusive em relação à orientação sexual e identidade de 
gênero, como vemos no PLP nº 150, de 2021. 
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Dessa forma, o mérito da proposição não reside, exatamente, no 
ineditismo ao reconhecer direitos, mas especialmente em aproveitar o 
mecanismo de repasses do Funpen para dar mais eficácia aos direitos e 
garantias fundamentais. 

Enfim, faz pleno sentido que as pessoas encarceradas fiquem em 
estabelecimentos adequados à sua identidade de gênero e à sua orientação 
sexual, mas a grande diversidade de identidades sexuais traz à nossa atenção a 
necessidade de promover alguns reparos redacionais. Propomos corrigir a sigla 
desatualizada em sua ementa e substituir “lésbicas, gays, bissexuais, 
transexuais e travestis” por “pessoas LGBTQIA+” na redação que estabelece 
para o art. 3º, inciso XVIII, e o art. 3º-A, § 3º, inciso VII, da Lei Complementar 
nº 79, de 1994. Apesar de podermos antever a obsolescência dessa sigla, o uso 
da forma mais atual é melhor do que o resgate, na sua ementa, de uma forma já 
abandonada. Além disso, na parte dispositiva, o uso da sigla com o sinal “+” 
sinaliza que a norma abrange um rol não taxativo de identidades presentes na 
diversidade sexual e de gênero. 

Com relação à técnica legislativa, os incisos adicionados ao art. 3º 
devem ser renumerados, para evitar confusão com dispositivos que, no passado, 
foram incluídos por medidas provisórias e não foram aproveitados nas 
respectivas leis de conversão. 

Entendemos, ainda, que o arbítrio do agente estatal não deve 
prevalecer sobre o direito fundamental do encarcerado à própria identidade, ao 
ser encaminhado a um estabelecimento prisional destinado a determinado sexo, 
gênero e orientação sexual. Por essa razão, sugerimos que o inciso VII do art. 
3º-A mencione o respeito ao direito das pessoas LGBTQIA+ de indicar onde 
preferem ser mantidas. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei Complementar nº 150, de 2021, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 -  CDH 
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Substitua-se, na ementa do Projeto de Lei Complementar nº 150, 
de 2021, a sigla “LGBT+” por “LGBTQIA+”. 

EMENDA Nº 2 - CDH 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 
7 de janeiro de 1994, na forma do Projeto de Lei Complementar nº 150, de 
2021: 

“Art. 3º .......................................................................................... 
XX – construção de estabelecimentos prisionais específicos ou 

adaptação, em estabelecimentos prisionais já existentes, de celas, alas 
ou galerias específicas para o recolhimento de pessoas LGBTQIA+. 

XXI – oferecimento de capacitação continuada a profissionais de 
estabelecimentos prisionais sobre Direitos Humanos e os princípios de 
igualdade e não discriminação, inclusive em relação a questões de 
gênero, crença religiosa, raça, etnia, orientação sexual e identidade de 
gênero.” (NR) 

EMENDA Nº 3 -  CDH 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º-A da Lei Complementar nº 79, 
de 7 de janeiro de 1994, na forma do Projeto de Lei Complementar nº 150, de 
2021: 

“Art. 3º-A. ..................................................................................... 
....................................................................................................... 

§ 3º .................................................................................................

....................................................................................................... 

V – aprovação de relatório anual de gestão, o qual conterá dados 
sobre a quantidade de presos, com classificação por sexo, identidade de 
gênero, orientação sexual, etnia, faixa etária, escolaridade, exercício de 
atividade de trabalho, estabelecimento penal, motivo, regime e duração 
da prisão, entre outros a serem definidos em regulamento; 

....................................................................................................... 

VII – existência de estabelecimentos prisionais específicos ou 
com celas, alas ou galerias específicas e em quantidade apropriada para 
o recolhimento de pessoas LGBTQIA+, respeitada a sua autonomia
para declarar a própria identidade. 
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VIII – publicação de relatório anual sobre as atividades 
desempenhadas no âmbito estadual para o combate à discriminação 
motivada por orientação sexual e identidade de gênero, incluindo 
aquelas previstas nos incisos XVIII e XIX do art. 3º desta lei, e sobre 
as instâncias de denúncias e casos de violência ocorridos com esta 
motivação em estabelecimentos prisionais.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 30/08/2023 às 11h - 61ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

RANDOLFE RODRIGUES 1. SORAYA THRONICKE

PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
RENAN CALHEIROS 3. GIORDANO

IVETE DA SILVEIRA 4. WEVERTONPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 5. ALESSANDRO VIEIRA

LEILA BARROS 6. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 7. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

MARA GABRILLI 1. OTTO ALENCARPRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
JUSSARA LIMA 3. VAGOPRESENTE
AUGUSTA BRITO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
PAULO PAIM 5. VAGOPRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 7. ANA PAULA LOBATOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

MAGNO MALTA 1. EDUARDO GOMES

ROMÁRIO 2. VAGO

EDUARDO GIRÃO 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 2. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
LUIS CARLOS HEINZE

WILDER MORAIS

ANGELO CORONEL

RODRIGO CUNHA
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 61ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA CDH, COM AS
EMENDAS Nº 1, 2 E 3-CDH.

(PLP 150/2021)

Senador PAULO PAIM

30 de agosto de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa


